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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS,
CONVOCA a candidata JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA aprovada no
último concurso para o cargo de Promotor de Justiça e Promotor de
Justiça Substituto, para comparecer ao Gabinete do Procurador-Geral
de Justiça, sito na Rua do Imperador D. Pedro II, 473, Santo Antônio,
Recife/PE, no dia 10 de DEZEMBRO de 2018 (SEGUNDA-FEIRA), às
11h, com o intuito de escolher a Promotoria de Justiça, obedecida a
ordem de classificação, para a respectiva nomeação.

CONVOCAÇÃO Nº 044/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os requerimentos eletrônicos de nº 128308/2018, nº
128364/2018, nº 129525/2018 e 127425/2018;

CONSIDERANDO a comunicação da Central de Inquéritos de Olinda;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
03/12/2018 a 06/12/2018, em razão do afastamento da Bela. Isabel de
Lizandra Penha Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.415/2018
Recife, 3 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Tornar sem efeito, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.432/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

2.420/2018, publicada no DOE de 04/12/2018, que indicou membro para
oficiar perante a justiça eleitoral de primeira instância.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática, bem como o disposto nos artigos 1º, parágrafo
único, da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, e 69, da Lei Orgânica
do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO que a designação do Membro Bruno Miquelão
Gottardi dar-se-á sem ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar os Membros FÁBIO DE SOUZA CASTRO, 1º Promotor de
Justiça de Araripina, BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI, 2º Promotor de
Justiça de Araripina, ambos de 2ª Entrância, e LUIZ EDUARDO BRAGA
LACERDA, Promotor de Justiça de Ipubi, de 1ª Entrância, para atuação,
em regime de acumulação e em conjunto ou separadamente, nos feitos
da Vara Criminal de Araripina, no período de 01/12/2018 a 31/12/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.433/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.434/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA, 2ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível do Cabo
de Santo Agostinho, no período de 01/12/2018 a 31/12/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2018

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da comunicação eletrônica nº 131523/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 5ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, em conjunto ou separadamente, no período de 04/12/2018
a 18/12/2018, em razão do afastamento da Bela. Maria de Fátima de
Moura Ferreira, face licença médica.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.435/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da comunicação eletrônica nº 131523/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.436/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. TATHIANA BARROS GOMES, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, em conjunto
ou separadamente, a partir da publicação da presente Portaria até
16/12/2018, em razão do afastamento da Bela. Maria de Fátima de
Moura Ferreira, face licença médica.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ nº 2.368/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 1ª
Circunscrição Ministerial,  com sede em Salgueiro-PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 7ª
Circunscrição Ministerial,  com sede em Palmares-PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 8ª
Circunscrição Ministerial, com sede no Cabo de Santo Agostinho-PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 14ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Serra Talhada-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.368/2018, de 27.11.2018,
publicada no DOE do dia 28.11.2018, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Expediente n.º: 028/2018-SUBCSP
Processo n.º: 0018735-6/2018
Requerente: SILVIO JOSE MENEZES TAVARES
Assunto: Comunicações
Despacho: 1. Cientificado o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. 2.
Considerando que o quantitativo de PMs já foi preenchido, de ordem do
PGJ, arquive-se.

Expediente n.º: 346/2018-CNMP
Processo n.º: 0019000-1/2018
Requerente: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPACHOS Nº 61.
Recife, 4 de dezembro de 2018
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Assunto: Convite
Despacho: Cientificado o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça.
Arquive-se.

Expediente n.º: 023/18
Processo n.º: 0019186-7/2018
Requerente: SILVIO ROBERTO OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: 1. Cientificado o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. 2.
Arquive-se.

Expediente n.º: 222/18
Processo n.º: 0019665-0/2018
Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos para análise e providências.

Expediente n.º: 071/18
Processo n.º: 0020279-2/2018
Requerente: ANGELA MARCIA FREITAS DA CRUZ
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para
conhecimento e providências que julgar cabíveis.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes  despachos:

Expediente n.º: 14/2018SUB-INST
Processo n.º: 0018945-0/2018
Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providenciado, arquive-se.

Expediente n.º: 266/18
Processo n.º: 0019138-4/2018
Requerente:  GRUPO DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS
Assunto: Comunicações
Despacho: 1. Considerando a manifestação do GAECO; 2.
Considerando o teor do Ofício nº 031/2017, oriundo da Central de
Inquéritos de Garanhuns; Devolva-se ao NIMPPE para análise e
pronunciamento quanto as observações feitas no citado ofício e demais
providências.

DESPACHOS Nº 188
Recife, 4 de dezembro de 2018

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 129626/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/11/2018
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 129628/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/11/2018
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS Nº 189
Recife, 5 de dezembro de 2018

Número protocolo: 127367/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 28/11/2018
Nome do Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Despacho: Substituído através do RE 127545/2018. Arquive-se.

Número protocolo: 129547/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/11/2018
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 129565/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/11/2018
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 131528/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Ciente. Proceda-se o ajuste da data da compensação e
registre-se em planilha própria, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 131523/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARIA DE FATIMA DE MOURA FERREIRA
Despacho: Ciente. Aguarde-se o envio do atestado médico para
concessão da licença médica ora comunicada. Arquive-se.

Número protocolo: 131443/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 131404/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
003/2017, no valor de R$ 194,63, ao Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA,
Assessor da CGMP, para participar de inspeção na Promotoria de
Justiça de Barreiros-PE, no dia 10.12.2018,com saída e retorno no
mesmo dia. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 131362/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
003/2017, no valor de R$ 194,63, à Bela. PATRÍCIA CARNEIRO
TAVARES, Assessora da CGMP, para participar de inspeção na
Promotoria de Justiça de Barreiros-PE, no dia 10.12.2018,com saída e
retorno no mesmo dia. Devendo
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o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da
citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à
CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e,
depois, encaminhe-se à CMFC para fins de pagamento.

Número protocolo: 131343/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARIA BERNADETE DE AZEVEDO FIGUEIROA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 131284/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Despacho: Ciente. Providencie-se o ajuste na data de início das férias. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 131272/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se em planilha própria,
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 131243/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do  Requeren te :  RODRIGO ALTOBELLO ANGELO
ABATAYGUARA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se em planilha própria,
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 131184/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 129073/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução
PGJ 003/2017, no valor de R$ 194,63, bem como de passagens aéreas,
ao Bel. JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA, 5º Promotor de Justiça Criminal
de Petrolina, para participar, em face do interesse de difundir o
conhecimento na atuação do GAEP, do curso “Execução Penal e
Aplicação da Pena, realizado pela ESMP a se realizar em Recife-PE no
dia 30.11.2018, com saída e retorno no mesmo dia. Devendo o membro
do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada
resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no
prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois,
encaminhe-se à CMFC para fins de pagamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 14 de setembro de 2018
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Ivan Wilson Porto,
Eleonora de Souza Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Gilson Roberto de
Melo Barbosa, Laise Tarcila Rosa de Queiroz (Substituindo Dr. Charles
Hamilton dos Santos Lima) e Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em exercício, Dr.
Renato da Silva Filho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o
Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do
quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento
dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do
Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu Barros e do Corregedor
Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa que se encontra de licença. Com a
correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra
ao Presidente, em exercício, que declarou aberta a sessão, passando a
tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Processos de Distribuições
Anteriores: O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva
Filho, informou que, de acordo com o levantamento feito pela Secretaria,
o CSMP julgou 262 processos nas últimas 3 sessões, registrando que
neste total não foram computados os processos julgados na última
sessão extraordinária. O Secretário informou que na ultima sessão
extraordinária houve um problema técnico e não ficou gravado o áudio
da sessão, apenas a imagem foi gravada. O Colegiado, À
UNANIMIDADE, DECIDIU QUE A SECRETARIA IRÁ CATALOGAR OS
PROCESSOS PARA CONFECÇÃO DA ATA. A Conselheira Drª.
Adriana Fontes SOLICITOU QUE A SECRETARIA DO CONSELHO
JUNTE O DESPACHO DE ARQUIVAMENTO NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS, BEM COMO NUMERE OS AUTOS, ANTES DE
ENTREGAR AOS CONSELHEIROS. O Presidente do Conselho, em
exercício, Dr. Renato da Silva Filho, sugeriu voto de pesar pelo
falecimento do colaborador da Corregedoria, ITAJAIR BONIFÁCIO DA
SILVA. Colocado em votação, FOI APROVADO, À UNANIMIDADE,
DEVENDO A SECRETARIA ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE
PARA COMUNICAÇÃO DA FAMÍLIA. A Conselheira Drª. Laise Queiroz
trouxe o(s) processe(s): 2018/285897, Doc 9985781, correição, PJ de
Afogados da Ingazeira, relatando e votando pelo arquivamento. s/n,
correição ordinária nº 93/2018, de 31/3/2018 a 2/4/2018, PJ Cível de
Amaraji, relatando e votando pelo arquivamento. Auto 213868, Doc
9710917, Correição ordinária 87/2018, 2ª PJ Cível da Capital, relatando
e votando pelo arquivamento. 2017/2817878, Doc 8795653, inspeção,
1ª PJ Cível de Ipojuca, relatando e votando pelo arquivamento.
2018/1833554, Doc 9992007, relatório trimestral, Drª. ..., relatando e
votando pelo arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado,
por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora, tendo
se declarado impedido o Dr. Renato da Silva Filho. O Conselheiro Dr.
Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s): 2016/2491702, 2017/2722989,
2017/882741, 2015/1808198 e 2014/1496253, relatando e votando pela
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do
relator. A Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s):
2011/582205, 2012/623946, 2012/664960, 2012/791182, 2013/1012843,
2016/2253808, 2017/2770304, 2018/93093, 2018/165972 e
2012/899793, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi
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determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da
relatora. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s):
2015/2119000, 2017/2542646, 2014/1739285, 2015/2140269,
2012/962372, 2013/1332664, 2016/2342933, 2015/2162265,
2013/1347638 e 2010/53001, relatando e votando pela homologação do
arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A
Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s): 2010/28218 e
2010/282018 (conflito de atribuições decidido pela Drª. Maria Helena da
Fonte decidindo pela atribuição da 29ª PJDC da Capital no primeiro),
relatando e votando para que se anexe o segundo ao primeiro e
arquivamento de ambos. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A
Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 2016/2436044,
relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s)
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos
termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s)
processo(s):  2016/2292948, 2016/2386830, 2014/1607439,
2016/2482871, 2012/768914, 2009/58320, 2013/1135914 e
2012/612244, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o
arquivamento nos termos do voto do relator. O Conselheiro Dr. Renato
da Silva Filho trouxe o(s) processo(s): 2012/896486, 2015/2146813,
2015/1856232, 2016/2379094, 2013/1288173, 2015/2156589,
2009/54767, 2016/2212397, 2012/711001, 2015/1907280, relatando e
votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
do relator. O Presidente do Conselho, em exercício, agradeceu a todos
e declarou encerrada a sessão.

EXTRATO DA ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 21 de setembro de 2018
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Ivan Wilson Porto,
Eleonora de Souza Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Gilson Roberto de
Melo Barbosa e Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em exercício, Dr.
Renato da Silva Filho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o
Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do
quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento
dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do
Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu Barros, da Conselheira
Drª. Laise Tarcila Rosa de Queiroz (Substituindo Dr. Charles Hamilton
dos Santos Lima), do Corregedor Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
que se encontra em correição e do Conselheiro Dr. Charles Hamilton
dos Santos Lima que se encontra de férias. Com a correspondente
constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente,
em exercício, que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos
assuntos previstos em pauta: I – Processos de Distribuições Anteriores:
O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho,
reiterou a necessidade de indicação de um representante do CSMP para
o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação. A Conselheira Drª.
Sineide Canuto trouxe o(s) processo(s): 2015/1909543, 2015/625855,
2014/1695593, 2014/1523228, 2017/2599434, 2017/2802368,
2014/1672508, 2017/2647609, 2014/1616912,

ATA Nº 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
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2013/999317, 2013/1250871, 2017/2566355, 2018/120742, 2018/33571
e 2017/2871121, relatando e votando pela homologação do
arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A
Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s): 2018/285904,
Doc 9985806, correição, 3ª PJ de Afogados da Ingazeira, relatando e
votando pelo arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado,
por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora, tendo
se declarado impedido o Dr. Renato da Silva Filho. 2015/1880166,
relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s)
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos
termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe
o(s) processo(s): 2013/1215099 e 2013/1219516, relatando e votando
pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do
relator. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s):
2017/2592700,  2009/7047,  2015/2068264,  2016/2290321,
2017/2655708, 2015/1945300, 2011/65706, 2016/2456071,
2015/1851883, 2016/2203593, 2017/2574470, 2016/2393231 e
2016/2287000, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o
arquivamento nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Ivan
Porto trouxe o(s) processo(s): 2016/2207082, 2014/1501751,
2016/2366938, 2013/997139, 2017/2600029 e 2016/2397347, relatando
e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
do relator. O Conselheiro Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s)
processo(s): 2014/1785053 DEVOLVE À SECRETARIA, POIS JÁ HÁ
UMA DECISÃO DO CONSELHEIRO, À ÉPOCA, DR. PAULO
LAPENDA.  2015/2048843,  2014/1741504,  2017/2553822,
2015/2054893, 2013/1088741, 2014/1736735, 2012/796193,
2012/763825,  2009/53668,  2012/664156,  2014/1638022 e
2016/2476517, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o
arquivamento nos termos do voto do relator. O Presidente do Conselho,
em exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 28 de setembro de 2018
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Paulo Roberto
Lapenda Figueiroa -Corregedor, Ivan Wilson Porto, Eleonora de Souza
Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Gilson Roberto de Melo Barbosa e
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em exercício, Dr.
Renato da Silva Filho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o
Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do
quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento
dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do
Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu Barros, que se encontra
em atividade Institucional em Brasília, do Conselheiro Dr. Charles
Hamilton dos Santos Lima que se encontra de férias e da Conselheira
Drª. Laise Tarcila Rosa de Queiroz (Substituindo Dr. Charles Hamilton
dos Santos Lima) que se encontra de licença médica. Com a
correspondente constituição do quorum regimental foi passada
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a palavra ao Presidente, em exercício, que declarou aberta a sessão,
passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Processos de
Distribuições Anteriores: A Conselheira Drª. Adriana Fontes informou
que a partir da próxima segunda feira estará de férias, mas irá
comparecer as sessões. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s)
processo(s): 2012/796081, 2011/584621, 2009/4979, 2017/2846521,
2018/165108, 2013/1361187, 2013/1121352, 2016/2523727 e
2012/633527, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o
arquivamento nos termos do voto do relator. A Conselheira Drª. Sineide
Canuto trouxe o(s) processo(s): 2018/66533, doc 9244236, e
2018/22021, doc 9095307, tabela de substituição, relatando e votando
pela aprovação. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE,
A P R O V O U ,  N O S  T E R M O S  D O  V O T O  D A  R E L A T O R A ,
DETERMINANDO QUE A SECRETARIA PROMOVA AS ALTERAÇÕES
NA TABELA EM VIGOR E DÊ PUBLICIDADE NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO. A Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s)
processo(s): 2017/2825152, doc 8825116, inpeção, PJ de Cupira,
relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da
relatora, tendo se declarado impedido o Dr. Paulo Lapenda e Dr. Renato
da Silva Filho. O Conselheiro Dr. Ivan Porto pediu licença para se
ausentar. A Conselheira Drª. Sineide Canuto trouxe o(s) processo(s):
2014/1759386, 2014/1617993, 2016/2467459 e 2012/74526, relatando e
votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
da relatora. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s):
2011/49636, 2015/2030881, 2012/876489 e 2014/1789232, relatando e
votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação,
foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto
do relator. A Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s):
2013/1079653, 2014/1414787, 2017/2827263, 2012/623045,
2015/2050669 e 2013/998646, relatando e votando pela homologação
do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A
Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 2013/1045034,
2014/1732408, 2015/1806253, 2016/2244913, 2016/2275767,
2017/2392878, 2016/2421320, 2016/2438069, 2016/2441201,
2016/2454823 e 2017/2532098, relatando e votando pela homologação
do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. O
Conselheiro Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s) processo(s):
2014/1553896, DEVOLVE A SECRETARIA PARA JUNTADA DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 2018/198941, 2017/2764392,
2015/1876724, 2014/1686083, 2014/1497619, 2014/1494902,
2014/1535815, 2015/1928807, 2018/138263, 2012/638050 e
2011/72482, relatando e votando pela homologação do arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o
arquivamento nos termos do voto do relator. O Conselheiro Dr. Gilson
Barbosa informou que recebeu uma ligação do Procurador Geral de
Justiça comunicando que irá proceder com a nomeação de Promotores
de Justiça para atuação em substituição a alguns Procuradores de
Justiça que estão afastados. O Presidente do Conselho, em exercício,
agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA EM
EXERCÍCIO, EXMA. SUBPROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, DRA. LAIS COELHO TEIXEIRA
CAVALCANTI, faz publicar a relação dos candidatos inscritos e elegíveis
ao cargo de Procurador Geral de Justiça – Biênio 2019/2021, conforme
anexo deste Aviso, em observância ao disposto no § 2º do art. 1º da
Resolução RES-CPJ Nº 010/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico
em 22 de novembro de

AVISO Nº 014/2018 - CPJ
Recife, 5 de dezembro de 2018

2018.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO a Portaria POR-PGJ Nº 2.210/2018, que constituiu a
Comissão Especial de Apoio ao Departamento Ministerial de Patrimônio
e Material – DEMPAM, para fins de inventário do bens de consumo e
ajustes do inventário físico-financeiro dos bens permanentes no Sistema
de Controle Patrimonial – SICAP;
CONSIDERANDO a obrigação legal de realização periódica de
inventário dos bens de consumo, para fins de prestação de contas
anuais ao Tribunal de Contas de Pernambuco – TCE/PE;

AVISA:

1º) Aos membros e servidores do MPPE que as requisições de materiais
de consumo direcionadas à Divisão Ministerial de Materiais e
Suprimentos – DIMMS, sejam antecipadas e encaminhadas ao referido
setor até o dia 10 de dezembro de 2018, em formulário específico
disponibilizado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

2º) No PERÍODO DE 11 A 21 DE DEZEMBRO DE 2018, face a
obrigação legal de contagem física dos itens do almoxarifado da Divisão
Ministerial de Materiais e Suprimentos - DIMMS, NÃO SERÃO
ATENDIDAS REQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO.

3º) Os pedidos de material de consumo serão atendidos até o dia 14 de
dezembro de 2018.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do email
dempam@mppe.mp.br ou do telefone (81) 3182-3600.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

AVISO Nº Nº SGMP 062/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação enviada ao DEMAPE pela
Secretaria Geral do Ministério Público e da PORTARIA POR-PGJ Nº
2.408/2018, publicada no DOE de 03/12/2018;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 985/2018,

PORTARIA POR-SGMP Nº 1007/2018
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publicada em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas via e-mail pela
Administração da 6ª Circunscrição, com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1008/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 8ª Circunscrição, com Sede no Cabo de Santo
Agostinho;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

PORTARIA POR-SGMP Nº 1009/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PORTARIA – POR - SGMP-1010/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº265/2018 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1010/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas via e-mail pela
Administração da 13ª Circunscrição, com Sede em Jaboatão dos
Guararapes;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:

PORTARIA POR-SGMP Nº 1011/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 130003/2018;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
RICARDO JORGE MACIEL DE GOUVEIA, Técnico Ministerial, matrícula
nº 187.840-9, referentes ao 2º decênio completado em 15/10/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  05 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1012/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 130887/2018;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
TIAGO MURILO PEREIRA LIMA, Técnico Ministerial - Área
Administrativa, matrícula nº 188.827-7, referentes ao 1º decênio
completado em 27/06/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  05  de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1013/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PORTARIA POR SGMP- 1014/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento eletrônico nº 129645/2018;

Considerando, ainda, os Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio à servidora
MARILÚCIA ARRUDA DE ASSUNÇÃO, Técnica Ministerial, matrícula
188.066-7, referentes ao 2º decênio completado em 09/09/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  05 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1014/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 151/2018 – GPG, por meio do
qual é encaminhada mídia relativa à gravação do final da IV Sessão
Extraordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, realizada
no dia 22 do mês de Outubro do corrente ano, e que determina a
instauração de Inquérito Administrativo Disciplinar em desfavor de
servidor (a) do quadro deste Ministério Público do Estado de
Pernambuco – MPPE para apurar conduta que pode configurar
irregularidade funcional;

RESOLVE:

DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça – instituída através da
Portaria POR-PGJ nº 2.327/2018, de 21.11.2018, publicada no Diário
Oficial do Estado em 22.11.2018, de lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, que instaure INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR tendo em vista a possível existência de falta funcional
atribuível ao(à) servidor(a) público(a) em atuação no Ministério Público
de Pernambuco, conduta esta que, se comprovada, propiciará a
aplicação de pena disciplinar cabível e/ou ressarcimento do prejuízo
causado ao patrimônio do Ministério Público, devendo a Comissão
assegurar ao(à) referido(a) servidor(a) o contraditório, o devido processo
legal e a ampla defesa conforme estabelece o art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05  de dezembro de 2018

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1015/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

Nos dias 04 e 05/12/2018.

Número protocolo: 131424/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: LEANDRO DO CARMO SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130593/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANA KARINE MARA DE BRITO FERRAZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130286/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 129071/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANA KARINE MARA DE BRITO FERRAZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130063/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: VANESSA MARIA FERREIRA CAMPOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 128627/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: VANESSA MARIA FERREIRA CAMPOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 097737/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: VITOR NALDI DI MAURO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 100342/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: VITOR NALDI DI MAURO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

DESPACHOS Nº Nos dias 04 e 05/12/2018.
Recife, 5 de dezembro de 2018

Número protocolo: 126702/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANA CASSIA HORACIO ALENCAR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 114353/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 131030/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: CLÁUDIA MARIA DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 114403/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 128110/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: NATHÁLIA FERNANDA CORDEIRO LEITE DE
ASSIS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 129124/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: CLÁUDIO FIRMINO CABRAL FILHO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 131066/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: CLÁUDIA MARIA DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 131414/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARIA HELENA PIRES FERREIRA DANTAS DE
LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 128743/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ASSIS CLEMENTE DA SILVA NETO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130563/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: VÂNIA LIMEIRA BRAGA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130887/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: TIAGO MURILO PEREIRA LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 122950/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANDRÉ RIGAUD MAGALHÃES ALMEIDA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM, indefiro o pedido.

Número protocolo: 124643/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: CLEIBSON DÁVILA DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 130203/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARCIO GUSTAVO TENORIO CAVALCANTI
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 128804/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: JACKSON ALEXANDRE DE MELO LEAL
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 122643/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ANA VIRGINIA BRAINER LIMA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 130589/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: CLAUDIONILO EUGÊNIO GOMES MUDO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 124990/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: JULIANA LIMA FREITAS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 129544/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARCELO OLIVEIRA RESENDE
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 128486/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: FLORY BARBALHO FERREIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 130085/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: PATRÍCIA VASCONCELOS GUIMARÃES
GOMES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 131265/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: SANDRA DIAS GOMES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 125856/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: ALECSANDRA DOS ANJOS SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 129645/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: MARILÚCIA ARRUDA DE ASSUNÇÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130003/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2018
Nome do Requerente: RICARDO JORGE MACIEL DE GOUVEIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 130644/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Data do Despacho: 04/12/2018
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 129648/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 04/12/2018
Nome do Requerente: MANUELA CICCO DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

RECOMENDAÇÃO Nº      /2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante
legal que a presente subscreve, no exercício da titularidade da
Promotoria de Justiça da Comarca de Maraial, com atribuições na
Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal, 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625/93
e 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar n.º 12/94;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu art. 37,
estabelece os princípios da Administração Pública, a serem observados
por qualquer dos poderes da União, Estado e Município, prevendo, entre
esses, os princípios da moralidade e impessoalidade, fixando ainda que
“a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos” (§1º);

CONSIDERANDO que o intuito da Magna Carta, nos dispositivos acima
transcritos, é evitar que o gestor público vincule os serviços e obras da
Administração Pública à sua imagem e carreira pessoais, como forma
de promoção de seus feitos políticos e não dos feitos da Administração
em geral, o que corresponderia a manifesto desvio de finalidade da
publicidade institucional;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legal idade, honest idade,
imparcialidade e lealdade às instituições, nos termos do art. 11 da Lei
Federal n.º 8.429/92,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  /2018 -
Recife, 6 de novembro de 2018

cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art.
12, inciso III, da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça, que a Prefeitura Municipal de Maraial vem utilizando as cores da
campanha política do atual Prefeito, qual seja laranja, nos prédios
públicos do Município;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público e ao gestor público
zelarem pela defesa da moralidade e impessoalidade administrativas,
ceifando a indevida personalização da publicidade, obras, atos,
campanhas, programas e serviços desenvolvidos pela Administração
Pública municipal.

Resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. MARCOS ANTÔNIO DE
MOURA E SILVA, Prefeito do Município de Maraial:

1- que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a alteração das cores do
slogan da Prefeitura Municipal, bem como a pintura de todos prédios
públicos municipais que estejam utilizando a cor laranja, pintando-os
com cores neutras ou cores predominantes na Bandeira do Município de
Maraial, que não sejam identificadas com o Sr. Prefeito Municipal ou ao
partido político a que o mesmo está vinculado;

2- que se abstenha de utilizar nas fachadas dos prédios públicos e na
publicidade, obras, atos, campanhas, programas e serviços
desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, cores, nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos, ou que sejam de vinculação direta
ou indireta à pessoa do Sr. Prefeito ou ao partido político a que o
mesmo está vinculado.

OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA PRESENTE
RECOMENDAÇÃO:

Por meio de correio eletrônico, remeta-se cópia desta recomendação ao
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial, ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor-Geral do
Ministério Público e ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias do Patrimônio Público, para conhecimento.

Remeta-se também cópia da presente Recomendação ao Presidente da
Câmara de Vereadores e ao Exmo. Sr. Juiz de Direito desta Comarca,
para conhecimento.

Após, conclusos.

Maraial/PE, 06 de novembro de 2018.
REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Maraial

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VERDEJANTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018
AUTOS ARQUIMEDES Nº 2018/52263
REFERENTE à NF Nº 03/2018

PORTARIA Nº 003/2018

Objeto: Apurar a notícia de fato dando conta da omissão da Secretaria
Municipal de Saúde de Verdejante/PE em fornecer a cadeira de rodas
para o adolescente R. T. da S. J..

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso

PORTARIA Nº Nº 003/2018  - -
Recife, 3 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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de suas atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e
III, da CF/88, no art.201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8° da Lei nº 7.347/85,
art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância pública,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 001/2016, que disciplina a
instauração e tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO a notícia de fato prestada pela Assistente Social do
CREAS Luiziane de Vasconcelos Bezerra dando conta das dificuldades
atravessadas pelo adolescente R. T. da S. J., vez que, por ser portador
de deficiência física e mental, necessita de cadeira de rodas para as
atividades diárias;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, mesmo
oficiada, não apresentou resposta à demanda sob comento;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar
Procedimento Administrativo para apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos termos do artigo 8º, inciso III, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e do artigo 8º, inciso III, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de o Parquet diligenciar junto à
reclamante e Secretaria Municipal de Saúde com o fito de obter as
informações atualizadas acerca da demanda extrajudicial para, em
seguida, adotar as medidas extrajudiciais ou judiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que, adotando-se o prazo de conclusão da Notícia de
Fato previsto no artigo 3º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, restou expirado o aludido prazo, além da
necessidade de adoção de novas diligências para a continuidade da
instrução procedimental;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, nos termos da Resolução nº 001/2016, ficando
nomeada a servidora à disposição do MPPE Edileuza Vicencia da Silva
para secretariar o feito, com a finalidade de apurar a notícia de fato
dando conta da omissão da Secretaria Municipal de Saúde de
Verdejante/PE em fornecer a cadeira de rodas para o adolescente R. T.
da S. J. adotando-se as seguintes providências:

1- Autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes,
com a juntada ao Procedimento Administrativo da documentação
acostada à NF nº 003/2018, arquivando-se a presente Portaria cópia em
pasta própria nesta Promotoria de Justiça;

2- Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE
e ao CAOP da Defesa da Infância e da Juventude, para conhecimento;

3- Expeça-se notificação à reclamante, com a urgência que o caso
requer, a fim de que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de
10 dias, se a cadeira de rodas já foi fornecida pela Secretaria Municipal
de Saúde. Com a informação, faça os autos conclusos;

4-  Cumpra-se.

Verdejante, 03 de dezembro de 2018.

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça de Verdejante

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VERDEJANTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018
AUTOS ARQUIMEDES Nº 2018/74891
REFERENTE à NF Nº 04/2018

PORTARIA Nº 004/2018

Objeto: Apurar a informação prestada pela Casa de Acolhimento “Ana
Ataíde”, localizada no município de Salgueiro, dando conta da falta de
repasse financeiro da Prefeitura do Município de Verdejante para o
custeio do acolhimento das crianças e adolescentes, cujos direitos
reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente foram violados.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da
CF/88, no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8° da Lei nº 7.347/85,
art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, inciso II,
da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estando compreendida entre suas funções institucionais a
de zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias assegurados às
crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais necessárias à sua garantia (artigo 127, caput c/c artigo
129, inciso II, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à dignidade, ao respeito, além de colocá-los a salvo de toda a
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, conforme preceitua o artigo 227, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 001/2016, que disciplina a
instauração e tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4°, parágrafo único, alínea "c", no
art. 87, I e no art. 259, par. único, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), que com base no art. 227, caput, da
Constituição Federal acima referido,

PORTARIA Nº . - Nº 004/2018
Recife, 3 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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Clênio Valença Avelino de Andrade
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Renato da Silva Filho
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Alexandre Augusto Bezerra
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Sineide Maria de Barros Silva Canuto
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Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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asseguram à criança e ao adolescente a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas, que para tanto devem se
adequar aos princípios e diretrizes previstos na citada legislação
especial;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pela implementação de
ações, serviços e programas destinados ao atendimento e à proteção
integral de todas as crianças e adolescentes cabe, antes de mais nada,
ao Poder Público (conforme arts. 4º, caput, 90, §2º e 100, par. único,
inciso III, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal),
que para tanto deve adequar sua estrutura e seu orçamento (cf. arts. 4º,
par. único, alíneas “b”, “c” e “d”, 90, §2º, 259, par. único e 260, §5º, da
Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a municipalização do atendimento prestado à
criança e ao adolescente se constitui na diretriz primeira da política de
atendimento idealizada pela Lei nº 8.069/90, em seu artigo 88, inciso I,
acarretando, portanto, na responsabil idade do município de
Verdejante/PE pela execução das polít icas de atendimento;

CONSIDERANDO a informação prestada pela Casa de Acolhimento
“Ana Ataíde” (ofício nº 18/2018 - fl. 02), localizada no município de
Salgueiro, Entidade de Acolhimento Institucional para onde são
encaminhadas as crianças e adolescentes do município de
Verdejante/PE, cujos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente foram violados, dando conta da falta de repasse financeiro
da Prefeitura do Município de Verdejante para o custeio do acolhimento
dos aludidos menores;

CONSIDERANDO que foi levantada pela referida Entidade de
Acolhimento Institucional a possibilidade de suspensão da execução do
serviço de acolhimento, o que, sem sombra de dúvidas, causaria
enorme prejuízo à política pública relacionada aos direitos da criança e
dos adolescentes do município de Verdejante/PE;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar
Procedimento Administrativo para acompanhar e fiscalizar de forma
continuada políticas públicas, nos termos do artigo 8º, inciso II, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e do artigo 8º, inciso II, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de o Parquet diligenciar junto à
noticiante com o fito de obter as informações atualizadas acerca da
notícia de fato para, em seguida, adotar as medidas extrajudiciais ou
judiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que, adotando-se o prazo de conclusão da Notícia de
Fato previsto no artigo 3º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, restou expirado o aludido prazo, além da
necessidade de adoção de novas diligências para a continuidade da
instrução procedimental;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, nos termos da Resolução nº 001/2016, ficando
nomeada a servidora à disposição do MPPE Edileuza Vicencia da Silva
para secretariar o feito, com a finalidade de Apurar a informação
prestada pela Casa de Acolhimento “Ana Ataíde”, localizada no
município de Salgueiro, dando conta da falta de repasse financeiro da
Prefeitura do Município de Verdejante para o custeio do acolhimento das
crianças e dos adolescentes, cujos direitos reconhecidos no Estatuto da
Criança e do Adolescente foram violados, adotando-se as seguintes
providências:

1- Autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes,
com a juntada ao Procedimento Administrativo da documentação
acostada à NF nº 004/2018, arquivando-se a presente Portaria cópia em
pasta própria nesta Promotoria de Justiça;

2- Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE
e ao CAOP da Defesa da Infância e da Juventude, para conhecimento;

3- Expeça-se ofício à reclamante a fim de que informe a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 dias, se a situação relatada no ofício nº
18/2018 ainda perdura. Com a informação, faça os autos conclusos;

Cumpra-se.

Verdejante, 03 de dezembro de 2018.

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça de Verdejante

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VERDEJANTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018
AUTOS ARQUIMEDES Nº

PORTARIA Nº 005/2018

Objeto:  Averiguar junto à Secretaria Municipal de Assistência Social de
Verdejante/PE se ainda restam munícipes idosos e deficientes, que
fazem jus à percepção do Benefício de Prestação Continuada (BPC),
que ainda não fizeram a inscrição no CadÚnico do Ministério do
Desenvolvimento Social, a fim de serem adotadas as medidas
extrajudiciais cabíveis.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da
CF/88, no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, artigo 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, artigo 8º, inciso II, da Resolução
RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe o zelo pelo efetivo
respeito aos dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que é papel do Ministério Público atuar na defesa dos
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos
da pessoa idosa e das pessoas com deficiência, como expressão e
afirmação da dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO que deve o Ministério Público atuar para que os
direitos das pessoas com deficiência sejam efetivamente cumpridos,
baseado nos princípios da igualdade, da solidariedade e da justiça
social, com vistas a garantir a efetiva inclusão e integração das pessoas
com deficiência;

CONSIDERANDO a aprovação do Estatuto do idoso (Lei nº
10.741/2003) demonstra a preocupação da sociedade brasileira com o
seu novo perfil populacional, exigindo do Estado e da sociedade ações
efetivas voltadas à garantia dos direitos fundamentais da pessoa idosa;

CONSIDERANDO que o Benefício de Prestação Continuada (BPC) é
um benefício da assistência social, previsto na lei Orgânica da
Assistência Social (Lei nº8.742/93), consistindo em uma renda
equivalente a um salário-mínimo para idosos com idade igual ou
superior a 65 (sessenta e cinco) anos e deficientes que não possam
manter-se ou serem mantidos por suas famílias;

PORTARIA Nº . -  Nº 005/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018
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CONSIDERANDO que os idosos e pessoas com deficiência que
recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC) têm até dezembro
deste ano de 2018 para efetuarem a inscrição no cadastro único para
programas sociais do governo federal, o CadÚnico, sob pena de terem
os seus benefícios suspensos no ano vindouro;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 001/2016, que disciplina a
instauração e tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de o Parquet diligenciar junto à
Secretaria Municipal de Assistência Social se ainda restam munícipes
idosos e deficientes, que fazem jus à percepção do Benefício de
Prestação Continuada (BPC), que ainda não fizeram a inscrição no
CadÚnico do Ministério do Desenvolvimento Social;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, nos termos da Resolução nº 001/2016, ficando
nomeada a servidora à disposição do MPPE Edileuza Vicencia da Silva
para secretariar o feito, com a finalidade de averiguar junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social de Verdejante/PE se ainda restam
munícipes idosos e deficientes, que fazem jus à percepção do Benefício
de Prestação Continuada (BPC), que ainda não fizeram a inscrição no
CadÚnico do Ministério do Desenvolvimento Social, a fim de serem
adotadas as medidas extrajudiciais cabíveis, adotando-se as seguintes
providências:

1- Autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes,
com a juntada ao Procedimento Administrativo do Ofício Circular
08/2018 – Caravana da Pessoa Idosa, arquivando-se a presente
Portaria cópia em pasta própria nesta Promotoria de Justiça;

2- Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE
e ao CAOP da Cidadania, para conhecimento;

3- Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Assistência Social a fim de
que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 05 dias, se ainda
restam munícipes idosos e deficientes, que fazem jus à percepção do
Benefício de Prestação Continuada (BPC), que ainda não fizeram a
inscrição no CadÚnico do Ministério do Desenvolvimento Social,
indicando quantos cidadãos ainda faltam fazê-la e quais as medidas
adotadas pela Secretaria para inscrever todos eles. Com a informação,
faça os autos conclusos;

Cumpra-se.

Verdejante, 05 de dezembro de 2018.

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça de Verdejante

PORTARIA Nº 011/2018
INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
Órgão: Segunda Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Área de Atuação: Patrimônio Público.
Tema: Serviços Públicos.

Assunto: Prestação de Serviços Públicos Essenciais.
Interessados: Comunidade da Vila Alto do Jorge, zona rural do
Município de São José do Egito, PE.

PORTARIA Nº Nº 011/2018  -
Recife, 30 de novembro de 2018

Objeto: Acompanhar e fiscalizar a organização e prestação de serviços
públicos essenciais de interesse local na Comunidade da Vila Alto do
Jorge, zona rural do Município de São José do Egito, PE, e o
cumprimento das normas contidas nos arts. 30, inciso V, da Constituição
da República de 1988.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO que compete aos Municípios organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem
caráter essencial (CRFB/1988, art. 30, V);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o abaixo-assinado formulado pela Comunidade da
Vila Alto do Jorge, zona rural do Município de São José do Egito, PE,
segundo o qual os munícipes encontram-se inteiramente desassistidos
pela Administração Pública Municipal.
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligências:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Junte-se aos autos as peças colhidas no atendimento a público,
inclusive o abaixo-assinado;
iii) Oficie-se aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de São
José do Egito, PE, comunicando-se acerca da instauração do presente
procedimento administrativo, remetendo-se-lhes cópia desta Portaria e
da recomendação respectiva, para ciência e prestação das informações
que considerar úteis, no prazo de 10 (dez) dias;
iv) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Defesa do Patrimônio Público e Social (CAOP-PPS); c) à Secretaria
Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Oficial;
v) Realizadas essas diligências, após o decurso dos prazos referidos,
retornem os autos conclusos para análise acerca da necessidade de
adoção de outras medidas, inclusive eventual apuração de
responsabil idade.

São José do Egito, 30 de novembro de 2018.
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

PORTARIA Nº 025/2018-43ªPJDCC
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
Objeto: Investigar supostas irregularidades praticadas pelo Gerente
Geral do PROCON de Pernambuco no julgamento de processos
administrativos conferindo prioridade aos processos de interesse do
Deputado Federal Augusto Coutinho do Partido Solidariedade.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco (Manifestação nº 53890102018-6),
relatando que o gerente geral do PROCON Estadual de Pernambuco,
Erivaldo Coutinho, confere prioridade na tramitação de processos
administrativos de interesse pessoal e do Deputado Federal Augusto
Coutinho do Partido Solidariedade, em detrimento de outros que
aguardam anos para o devido julgamento;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a

PORTARIA Nº Nº 025/2018-43ªPJDCC
Recife, 4 de dezembro de 2018

plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a presente
portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – oficie-se o Gerente Geral do PROCON/PE solicitando encaminhar a
esta Promotoria de Justiça, no prazo de dez dias úteis, a relação dos
processos administrativos referentes aos últimos seis meses: a)
instaurados exclusivamente no formato físico, não registrados no
SINDEC; b) instaurados de ofício; c) julgados pelas assessoras jurídicas
Genésia Tatiane Cordeiro de Coimbra e Marília Suassuna Souto Maior
Borges;

III – oficie-se o Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de
Pernambuco solicitando encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no
prazo de dez dias úteis, cópia das reclamações relativas a
irregularidades no PROCON/PE registradas perante a Ouvidoria da
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, nos últimos seis meses;

IV – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado;

Recife, 04 de dezembro de 2018.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

PORTARIA Nº 026/2018-43ªPJDCC
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
Objeto: Investigar irregularidade na contratação da enfermeira Mônica
Maria da Silva Vieira, candidata aprovada em Seleção Simplificada
promovida pela Secretaria de Saúde do Município do Recife, a qual
supostamente não possui a experiência profissional exigida de no
mínimo dois anos em urgência/emergência ou UTI.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis

PORTARIA Nº Nº 026/2018-43ªPJDCC
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e tendo entre suas atribuições institucionais promover o inquérito civil e
a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada no Protocolo Geral deste
Ministério Público, relatando que a candidata Mônica Maria da Silva
Vieira,  aprovada em Seleção Simplificada promovida pela Secretaria de
Saúde do Município do Recife, objetivando a contratação de enfermeiros
plantonistas para o SAMU, foi irregularmente contratada, uma vez que
não possui a experiência profissional exigida de no mínimo dois anos
em urgência/emergência ou UTI;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a presente
portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – oficie-se o Secretário de Administração e Gestão de Pessoas do
Município do Recife solicitando encaminhar a esta Promotoria de
Justiça, no prazo de dez dias úteis, cópia dos documentos apresentados
por Mônica Maria da Silva Vieira, por ocasião da sua contratação como
enfermeira plantonista do SAMU, para comprovação da experiência
profissional exigida de no mínimo dois anos em urgência/emergência ou
UTI;

III – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado;

Recife, 04 de dezembro de 2018.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 053/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; art. 1º da
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO a representação anônima formulada junto à Ouvidoria
do MPPE, registrada como manifestação Ouvidoria MPPE nº
49015052018-1, na data de 30/05/2018 e recebida nesta 6ª PJDC em
31/08/2018, na qual é relatado possível irregularidade no funcionamento
da Academia Hit, localizada  na Av. Lindolfo Color, nº 143, Paratibe,
Paulista/PE;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2592/2018 do Superintendente de
Vigilância à Saúde de Paulista, datado de 12/11/2018, informando que
em ação conjunta com o CREF em 09/11/2018 foi lavrado um Termo de
Notificação, com prazo de 10 dias a contar da data da inspeção para
cumprimento das exigências sanitárias, o mesmo com pendências
estruturais e documentais;
CONSIDERANDO ser necessária a proteção dos consumidores nas
relações de consumo e, neste específico caso, apurando a eventual
irregularidade da academia de ginástica, visando o ajuste aos
mandamentos legais e/ou regulamentares;
CONSIDERANDO que, nos termos do Código de Defesa do
Consumidor, em seu art. 39, inc. VII, é vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, colocar, no
mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade com a
tabela unificada vigente é “Direito do Consumidor> Práticas Abusivas”;
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, e do
art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados nas peças de informações;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar possível
irregularidade no funcionamento da Academia Hit, localizada  na Av.
Lindolfo Color, nº 143, Paratibe, Paulista/PE, adotando-se as seguintes
providências:
I – Atuação e registro das cópias de peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, para
ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela Marinho
Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
V – Designo audiência extrajudicial para o dia 11/12/2018 às 12:

PORTARIA Nº Nº 053/2018  -
Recife, 4 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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00 hs, devendo ser notificada para comparecimento a(o) proprietária(o)
do estabelecimento  “Academia Hit”, a Vigilância Sanitária Municipal e o
Conselho Regional de Educação Física. Por ocasião da audiência o
Conselho de Classe deverá apresentar informações sobre a
regularidade do estabelecimento perante o órgão. A VISA Municipal
deverá informar se foram sanadas as irregularidades encontradas no
estabelecimento. Também na audiência, a(o) proprietária(o) do
estabelecimento deverá apresentar os alvarás e licenças necessários ao
exercício da atividade, bem como informar se há interesse em
Assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta;
VI – Encaminhe-se cópia da manifestação Ouvidoria MPPE nº
49015052018-1 para a 5ª PJDC Paulista, para conhecimento e adoção
das providências que entender cabíveis no âmbito de suas atribuições;
VII – Aguarde-se a data designada para a audiência.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 04 de dezembro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

ELISA CADORE FOLETTO
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 096/2018

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E JOSÉ
BRUNO DA SILVA LEITE.
REPRESENTADO: ESTADO DE PERNAMBUCO E SECRETARIA
ESTADUAL DE SAÚDE.

OBJETO DA INVESTIGAÇÃO:  AVERIGUAR PRETENSAS
IRREGULARIDAES SUPOSTAMENTE PRATICADAS PELO ESTADO
DE PERNAMBUCO, E QUE CONSISTEM NO PAGAMENTO DE
SALÁRIOS AOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA EM VALOR INFERIOR
AO MÍNIMO LEGAL, O NÃO PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO
E DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PORTARIA Nº. 058/2018 – 26ª PJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante que a esta subscreve, com titularidade na 27ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº.
7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único da
Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que 'o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável', e que 'vencido
este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará à

PORTARIA Nº .Nº. 058/2018 – 26ª PJDCC
Recife, 28 de novembro de 2018

respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito civil';

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências no sentido
de adequar os procedimentos em tramitação nesta Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Procedimento Preparatório nº. 096/2018, diz respeito à averiguação de
pretensas irregularidades supostamente praticadas pelo Estado de
Pernambuco, e que consistem no pagamento de salários aos Técnicos
em Radiologia em valor inferior ao mínimo legal estabelecido para a
categoria o não pagamento do adicional noturno e do adicional de
insalubridade.

CONSIDERANDO a necessidade de se dar prosseguimento as
investigações, em face da documentação acastelada, inclusive,
verificando a atribuição do Parquet Estadual para avaliar a situação,
haja vista a natureza jurídica do ente representado;

CONSIDERANDO, enfim, às atribuições desta Promotoria de Justiça, e
o decurso do prazo da última prorrogação, conforme certidão expedida
pela Secretaria da Promotoria de Justiça, RESOLVE CONVERTER o
presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

•Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

•Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito das
medidas adotadas através da presente portaria;

•Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria a
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística.

1.Agora, em sede de diligências, determino que a Secretaria da
Promotoria de Justiça adote as providências administrativas para
conversão, e observe o número máximo de 200 (duzentas) páginas por
volume e/ou anexo.

2.Em seguida, venha de imediato a conclusão.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2018.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça
Exercício Cumulativo
Republicação por incorreção

26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

SISTEMA DE GESTÃO DE AUTOS
ARQUIMEDES Nº. 2018/391731

REPRESENTANTE: PROCURADORA GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTADOS: CHARLES ANDREWS RIBEIRO - DIRETOR
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
PERNAMBUCO - DETRAN/PE, RICARDO ALVES CÂMARA
MACHADO - PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN/PE, REGINÊS BARBOSA

PORTARIA Nº Nº. 061/2018 – 26ª PJDCC
Recife, 30 de novembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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DA SILVA - GESTORA FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN/PE E
BAKER TILLY BRASIL.

OBJETO DA INVESTIGAÇÃO: AVERIGUAR, SOB A ÓTICA DA LEI DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AS IRREGULARIDADES
APRESENTADAS PELA AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO -
DETRAN/PE - PROCESSO TC Nº. 1751687-0/ACÓRDÃO TC Nº.
0796/18.

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº. 061/2018 – 26ª PJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 129,
inciso III, da Constituição Federal; 25, inciso IV, alínea b, da Lei nº.
8.625/93; 4º, inciso IV, alínea b, da Lei Complementar Estadual nº.
12/94, com posteriores alterações e, 8º, § 1º, da Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público fiscal institucional por
excelência, que torna possível o controle pelo Estado-Juiz das condutas
administrativas susceptíveis de lesionar o erário ou que atentem contra
os princípios constitucionais da Administração;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que patrimônio público além de ter natureza artística,
histórica, estética e turística há que ser entendido também como um
conjunto de bens e direitos de valor econômico da administração direta,
indireta e fundacional da União, dos Estados e dos Municípios, cuja
conservação é de interesse público e difuso;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio, apropriação ou
malbaratamento;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça a
Representação subscrita pela Senhora Procuradora Geral do Ministério
Público de Contas, a fim de que sejam adotadas as

medidas de interesse da Administração e do Erário, tendo em vista as
irregularidades constatadas pela Corte de Contas Estadual na
apreciação da Auditoria Especial realizada no departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE, cujo objeto foi apurar o
conteúdo da representação efetivada pela empresa Ferreira e
Associados Auditores Independentes S/S - EPP, em face da
irregularidades perpetradas pelo pregoeiro Ricardo Alves Câmara
Machado relativas ao Pregão Presencial nº. 022/2017 - Processo de
Licitação nº. 047/2017;

CONSIDERANDO que restou assinalado pelo Representante que dita
Autoria teria observado as seguintes irregularidades: a) processamento
de licitação no Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco -
DETRAN/PE, de competência da Central de Licitações da Secretaria de
Administração do Estado de Pernambuco, em função do valor ter
superado o limite estabelecido no Decreto Estadual nº. 42.048/2015; b)
Edital com exigência de apresentação de declaração integrante da fase
de habilitação no envelope da proposta de preço (Lei nº. 10.520/02, art.
4º, XII e XIII); c) irregular inabilitação da empresa FERREIRA &
ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDETES S/S - EPP, em afronta ao
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, porquanto o seu
fundamento não constava das cláusulas 2.2, 2.3.1.3.b e 2.3.1.3.d do
Termo de referência, sabendo-se, ainda, que tal exigência só caberia
para a assinatura do contrato (Lei nº. 8.666/93, art. 3º, 30, II e § 6º e 41;
d) indícios do crime de frustrar ou fraudar o caráter competitivo do
certame, em benefício da empresa BAKER TILLY BRASIL; e)
potencialidade de dano ao erário decorrente da referida inabilitação,
porquanto não existiu análise de exequibilidade da proposta de preço da
empresa FERREIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDETES
S/S - EPP;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES CSMP nº. 001/2012 que
regulamenta no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
a instauração e tramitação do Inquérito Civil, do Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

RESOLVE

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de, sob a égide da Lei
de Improbidade Administrativa, analisar provas, informações, avaliar
responsabilidades e para a realização de todas as diligências que se
mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos
apresentados, com aplicação, se for o caso, da medida judicial cabível,
ou arquivamento, para tanto determinando a adoção das seguintes
providências pela Secretaria da Promotoria de Justiça:

•Registro e Autuação das peças em anexo, na ordem que apresento,
respeitando-se o limite máximo de 200 (duzentas) folhas por volume;

•Remessa de cópia do procedimento, inclusive da mídia eletrônica que
acompanhou a Representação, à CENTRAL DE INQUÉRITOS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CAPITAL,
para conhecimento e deliberação no âmbito de suas atribuições;

•Materialização das peças documentais existentes na mídia eletrônica
encaminhada pelo Ministério Público de Contas, com posterior inserção
nos autos que ora de forma;

•Remessa de expediente a Senhora PROCURADORA GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, solicitando informação quanto ao
trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Processo TC nº.
1751687-0/Acórdão TC nº. 0796/18;

• Cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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•Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria a Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado – Caderno do Ministério Público de Pernambuco, e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público e Social, para fins de registro e estatística.

Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2018.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça
Exercício Cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
163/2018

O organizador da Festa 4ª Cavalgada de Aniversário do Programa
Manhã Nordestina a ser realizada com concentração na Fazenda de
Marconi, no Sítio Oitis, e após a chegada acomodação dos animais na
Fazenda de Júnior, no Sítio Balança, após Forró Pé de Serra no Pátio
de Eventos, LEANDRO DA SILVA ARAÚJO, portador do RG nº
37.469.327-7 SDS/PE, brasileiro, solteiro, autônomo, residente a Rua
José Marques de Oliveira, nº 156, Centro, em BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 163/2018
Recife, 5 de dezembro de 2018

Festa 4ª Cavalgada de Aniversário do Programa Manhã Nordestina a
ser realizada com início no Sítio Oitis a partir das onze horas da manhã
e término às vinte e quatro horas do domingo (09.12.2017) no Pátio de
Eventos, sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local
visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A
ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 05 de dezembro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

LEANDRO DA SILVA ARAÚJO
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4.º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

PORTARIA - IC N° 030/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa do patrimônio público
(interesse difuso), no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei
Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n°
12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do PP 30/18, sobre possíveis
irregularidades na administração do mercado das mangueiras;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma
única vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser promovido
o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua
conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário;
RESOLVE:
INSTAURAR  inquérito civil público, adotando-se as seguintes
providências:
1)Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PIP e procedendo-se com as anotações no livro próprio,
bem como no sistema Arquimedes;
2)Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial do Estado;
3)Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
MPPE e Corregedoria do MPPE;
4)Oficie-se à Companhia Municipal de Agricultura e Abastecimento-
COMAB para que encaminhe a relação dos atuais permissionários do
Mercados das Mangueiras, bem como informe sobre a existência de um
“Consultório popular

PORTARIA Nº IC N° 030/2018
Recife, 3 de setembro de 2018

ASDESMEMM”, e “Associação de Feirantes” atuando no mesmo local.
Em caso positivo, encaminhar termo de permissão de uso dos referidos
estabelecimentos.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 03 de setembro de 2018.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça

ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 009/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua presentante abaixo firmada, com atuação na Defesa do Direito à
infância e Juventude, no uso de suas atribuições constitucionais e legais
que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos
da Constituição da República, artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I
a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, pelo art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente adota a
doutrina de proteção integral, na qual crianças e adolescentes passam a
ser considerados seres humanos em condição pecul iar de
desenvolvimento, devendo ser prioridade absoluta da família, da
sociedade e do Estado “a efetivação dos direitos referentes à vida, à
saúde, à al imentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a
convivência familiar e comunitária” (art. 4º, Lei nº 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece que a “família
é a base da sociedade” (Art. 226) e que compete a ela, juntamente com
o Estado e a sociedade em geral, “assegurar à criança e ao adolescente
o exercício de seus direitos fundamentais” (Art. 227).

CONSIDERANDO que o direito à convivência familiar e comunitária é
considerado  “fundamental para o desenvolvimento da criança e do
adolescente, os quais não podem ser concebidos de modo dissociado
de sua família, do contexto sociocultural e de todo o seu contexto de
vida” (BRASIL, 2006, p. 28).

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II,
alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210,
inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 515/2018 e 56/2018, que
encaminha relatório da situação da criança I.V.F.A;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, inciso II e o art. 11, ambos da
Resolução RES-CSMP nº 001/2016, que regulamenta a instauração e
tramitação do Procedimento Administrativo;

D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO,  adotando as  segu in tes  prov idênc ias :

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº nº 009/2018
Recife, 3 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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- Determino o envio desta Portaria ao Conselho tutelar, requisitando o
envio de relatórios mensais a esta Promotoria de Justiça, a fim de
verificar a situação da criança;

 - Determino o envio desta Portaria ao CREAS, requisitando a realização
de atendimento psicossocial, escutas individualizadas, visitas
domiciliares regulares, apoio à família na sua função protetiva,
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais e
orientação sócio-familiar, dando ciência ao Ministério Público.

Por fim, DETERMINO, que seja enviada cópia da presente Portaria:

- À Secretaria Geral do Ministério Público, para providenciar a
publicação da presente portaria no Diário Oficial eletrônico;

Autue-se e Registre-se a presente portaria de instauração no Sistema
de Autos e Gestão Arquimedes, atualize a planilha eletrônica pertinente,
insira-se a capa nos autos, observando o prazo de 1 ano para eventual
prorrogação. Providencie-se a numeração das páginas. Expedientes
necessários.

Esta Portaria tem força de ofício.
Cumpra-se.

Água Preta/PE, 3 de dezembro de 2018.

     Vanessa Cavalcanti de Araújo
    promotora de justiça

VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
2º Promotor de Justiça de Água Preta

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0143.2018.CPL.PE.0052.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2018

OBJETO: Contratação do tipo de menor preço global (Lote único), de
empresa especializada em instalação de cabeamento óptico aéreo, em
conformidade com o Anexo -V, Termo de Referência e parte integrante
do Edital

DATA DA ABERTURA: 18/12/2018

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 18/12/2018, terça-feira, às 14h00;
Abertura das Propostas: 18/12/2018, às 14h10; Início da Disputa:
18/12/2018, às 14h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
96.138,50 As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através dos telefones (81) 3182-7361/7362.

Recife, 05 de dezembro de 2018.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO Nº ..-AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
Recife, 5 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018 
 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Ouricuri Edson de Miranda Cunha Filho 
09.12.2018 Domingo 13h às 17h Ouricuri Edson de Miranda Cunha Filho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.12.2018 Domingo 13h às 17h Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Palmares Promotoria de Justiça de Barreiros 

15.12.2018 Sábado 13h às 17h Palmares Rômulo Siqueira França 

16.12.2018 Domingo 13h às 17h Palmares Thinneke Hernalsteens 

25.12.2018* Terça-feira 13h às 17h Palmares 1ª Promotoria de Justiça de Palmares 

28.12.2018* Sexta-feira 13h às 17h Palmares Promotoria de Justiça Criminal de Palmares 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SERRA TALHADA 

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.12.2018 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fábio Henrique Cavalcanti Estevam 

 

 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Ouricuri Marcus Brener Gualberto Aragão 

09.12.2018 Domingo 13h às 17h Ouricuri Marcus Brener Gualberto Aragão 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.12.2018 Domingo 13h às 17h Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Palmares Rômulo Siqueira França 

15.12.2018 Sábado 13h às 17h Palmares Solon Ivo da Silva Filho 

16.12.2018 Domingo 13h às 17h Palmares Solon Ivo da Silva Filho 

25.12.2018* Terça-feira 13h às 17h Palmares João Paulo Pedrosa Barbosa 

28.12.2018* Sexta-feira 13h às 17h Palmares Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018



COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08.12.2018 Sábado 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Gláucia Hulse de Farias 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SERRA TALHADA 

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.12.2018 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Camila Spinelli Regis de Melo 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2018



ANEXO DO AVISO CPJ Nº 014/2018 
 

 

MATRÍCULA NOME 
DATA 

ADMISSÃO 
NASCIMENTO IDADE 

157690-9 Aguinaldo Fenelon de Barros 06/04/1992 17/04/1955 63 

179838-3 Charles Hamilton dos Santos Lima 18/10/1994 23/04/1971 47 

187903-0 Francisco Dirceu Barros 01/10/1999 02/03/1966 52 

179849-9 Maria Ivana Botelho Vieira da Silva 18/10/1994 25/10/1968 50 

184124-6 Maviael de Souza Silva 29/05/1995 06/12/1971 46 

188541-3 Paulo Augusto de Freitas Oliveira 19/12/2005 08/07/1975 43 

186311-8 Roberto Brayner Sampaio 08/01/1996 21/04/1966 52 

ANEXOS - AVISO Nº 014/2018 - CPJ

ANEXOS - AVISO Nº 014/2018 - CPJ



 

 

 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
02.12.18 

Domingo 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Fred Vasconcelos da Silva 
Marcelo Oliveira Resende 

09.12.18 Domingo 08:00 às 14:00 hs PJIJ 

Mônica Cristina A. 
Montenegro 

Artur Lins e Mello de 
Figueiredo 

27.12.18 Quinta 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Marcelo Davilla Angelim 

Paiva 
Hamilton Félix dos Santos 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
02.12.18 

Domingo 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Mônica Cristina A. 

Montenegro 
Marcelo Oliveira Resende 

09.12.18 Domingo 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Fred Vasconcelos da Silva 

Artur Lins e Mello de 
Figueiredo 

27.12.18 Quinta 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Marcelo Davilla Angelim 

Paiva 
David Cavalcanti F. de Souza 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO   
COM SEDE EM CARUARU 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA 
 

HORÁRIO 
 

LOCAL DO                                  
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru Leonel Brito C. de Almeida 
Thalita Magdala e Silva 

24.12.18 
segunda 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Rui Barbosa 
Ivan Salles Tavares Gusmão 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA 
 

HORÁRIO 
 

LOCAL DO                                  
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru Rui Barbosa 
Thalita Magdala e Silva 

24.12.18 
segunda 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Leonel Brito C. de Almeida 
Ivan Salles Tavares Gusmão 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

28.12.18 
sexta 

13:00 hs às 17:00 
hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Sílvia Maria dos Ramos Silva 
Sonielita Pereira da S. Oliveira 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

28.12.18 
sexta 

13:00 hs às 17:00 
hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Hebert de Souza Rodrigues 
Sonielita Pereira da S. Oliveira 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

01.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Elza de Lourdes de O. 
Andrade 

Paulo Fernandes 

José Francisco de Lima 
Filho 

José Luiz Querino 

02.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Cláudia Maria do Nascimento 
Patrícia Carneiro dos S. C. 

Braga 

José Francisco de Lima 
Filho 

José Luiz Querino 

15.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Márcio Tiago da Paixão 
Anaci Alves Pedrosa 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas Gomes 

16.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Anaci Alves Pedrosa 
Márcio Tiago da Paixão 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas Gomes 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

01.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Anaci Alves Pedrosa 
Márcio Tiago da Paixão 

José Francisco de Lima 
Filho 

José Luiz Querino 

02.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Paulo Fernandes 
Lucimar Ferreira da Silva 

Lima 

Romildo de Freitas Gomes 
Sebastião A. de 

Albuquerque 

15.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Maria Cláudia de Santana 
Elza de Lourdes de O. 

Andrade 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas Gomes 

16.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da 
Mata 

Cláudia Maria do Nascimento 
Patrícia Carneiro dos S. C. 

Braga 

Sebastião A. de 
Albuquerque 

Romildo de Freitas Gomes 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

02.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Jaboatão Geovane Laurentino 
Vasconcelos 

Mardson Moutinho 

23.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Jaboatão Cláudia Maria C. B. de 
Oliveira 

Daniel Pena e Torres  

30.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão 

Renato Barbosa dos Santos 
Rosa Christina Oliveira 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

02.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Jaboatão Renato Barbosa dos Santos 
Mardson Moutinho 

23.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Vinícius Vasconcelos 

Daniel Pena e Torres  

30.12.18 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão 

Geovane Laurentino 
Vasconcelos 

Rosa Christina Oliveira 
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